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Aviso n.º 3684/2005 (2.ª série) — AP.  — Armindo José Sousa
Silva, presidente da Câmara Municipal de Ponte da Barca:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 118.º do CPA (Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro), que, durante o período de 30 dias úteis, a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª sé-
rie, é submetido a apreciação pública para recolha de sugestões o
projecto de Regulamento para Instalação, Exploração e Funcio-
namento dos Estabelecimentos de Hospedagem do Concelho de
Ponte da Barca.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar o
projecto atrás mencionado, que se encontra disponível na Divisão
Administrativa e Financeira deste município, e sobre ele formula-
rem, por escrito, as sugestões ou observações tidas por convenientes.

7 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Armindo José
Sousa Silva.

Projecto de Regulamento de Instalação, Exploração e Fun-
cionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem do
Concelho de Ponte da Barca.

Nota justificativa

A actividade de hospedagem — a par da instalação e funciona-
mento dos empreendimentos turísticos — constitui um recurso de
complementaridade ao alojamento e prestação de serviços cone-
xos, que pode assumir importante função estrutural.

Com efeito, o concelho de Ponte da Barca, pretendendo dar a
conhecer as suas potencialidades turísticas e belezas naturais e
culturais, terá de providenciar no sentido de criar todas as condi-
ções que permitam o acolhimento de todos aqueles que aí se des-
locam e permanecem temporariamente, apostando-se na divulga-
ção e promoção da qualidade da oferta dos estabelecimentos de
hospedagem.

É neste sentido que se pretende dinamizar o investimento dos
estabelecimentos de hospedagem, designados por hospedarias, casas
de hóspedes e quartos particulares, por constituírem uma alterna-
tiva mais diversificada de oferta de alojamento.

Pretende-se, com o presente Regulamento, definir regras e prin-
cípios reguladores de instalação, exploração e funcionamento dos
estabelecimentos de hospedagem.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento, elaborado ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agosto, e 55/2002, de 11 de
Março, regula a instalação, exploração e funcionamento dos esta-
belecimentos de hospedagem.

Artigo 2.º

Estabelecimentos de hospedagem

1 — Os estabelecimentos de hospedagem são os que se desti-
nam a prestar, mediante remuneração, serviço de alojamento tem-
porário e outros serviços acessórios ou de apoio, sem fornecimen-
to de refeições, exceptuando pequenos-almoços aos hóspedes e não
sejam integrados em estabelecimentos que explorem o serviço de
alojamento nem possam ser classificados em qualquer dos tipos de
empreendimentos previstos no Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agosto, e 55/
2002, de 11 de Março, e Decreto-Lei n.º 54/2002, de 11 de Março.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem podem ser integrados
num dos seguintes tipos:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Quartos particulares.

3 — Para efeitos do presente Regulamento, não são considera-
dos estabelecimentos de hospedagem os edifícios ou fracções que

proporcionem alojamento e alimentação com carácter estável, nem
sejam anunciados por qualquer meio ao público, para serem loca-
dos dia-a-dia, até ao máximo de um mês.

Artigo 3.º

Hospedarias

1 — São hospedarias, estabelecimentos de hospedagem consti-
tuídos por quartos, com um mínimo de 6 e um máximo de 16, e
que preencham os requisitos constantes no anexo I deste Regula-
mento.

2 — As hospedarias poderão ser exploradas por pessoas singu-
lares ou colectivas que sejam as proprietárias ou arrendatárias,
devidamente autorizadas, do prédio onde o estabelecimento se
encontra instalado.

Artigo 4.º

Casas de hóspedes

1 — São casas de hóspedes os estabelecimentos de hospedagem
constituídos por quartos, com um mínimo 3 até a um máximo de 12,
e que preencham os requisitos constantes no anexo I deste Regu-
lamento.

2 — As casas de hóspedes poderão ser exploradas por pessoas
singulares ou colectivas que sejam as proprietárias ou arrendatárias,
devidamente autorizadas, do prédio onde o estabelecimento se
encontra instalado, podendo as mesmas aí residir durante o período
de exploração.

Artigo 5.º

Quartos particulares

1 — São quartos particulares aqueles que, integrados em aparta-
mento ou moradia destinados à habitação, até a um máximo de
quatro quartos, sejam ocasionalmente utilizados por turistas me-
diante remuneração e sem obrigatoriedade da prestação de qual-
quer serviço adicional, e que preencham os requisitos constantes
no anexoI deste Regulamento.

2 — Os quartos particulares só poderão ser explorados por pes-
soas singulares que sejam as proprietárias ou arrendatárias, quando
a legislação em vigor o permitir, devendo as mesmas ali residir.

CAPÍTULO II

Instalação

Artigo 6.º

Instalação

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se instalação
de estabelecimento de hospedagem, o licenciamento da constru-
ção e ou da utilização de edifícios ou fracções destinados ao fun-
cionamento desses serviços.

Artigo 7.º

Regime aplicável à instalação

1 — Os processos relativos à construção e adaptação de edifícios
destinados à instalação de estabelecimentos de hospedagem são
regulamentados pelo Regime Jurídico da Urbanização e da Edifica-
ção e deverão obedecer aos instrumentos municipais de planea-
mento urbanístico.

2 — Na instrução dos processos de licenciamento de obras re-
feridas no número anterior deverá ainda ser apresentada a ficha
técnica de especificações que constitui o anexo II  do presente
Regulamento.

3 — Os projectos relativos à instalação de estabelecimentos de
hospedagem estão sempre sujeitos ao parecer do Serviço Nacional
de Bombeiros, da Autoridade de Saúde Pública e da Região de Tu-
rismo do Alto-Minho.

4 — As hospedarias e casas de hóspedes só poderão ser instala-
das em edifícios próprios.

Artigo 8.º

Emissão da licença ou autorização da utilização

1 — Concluídas as obras e ou equipadas as unidades de aloja-
mento e restantes áreas afectas à hospedagem, a utilização dos
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estabelecimentos de hospedagem depende de licenciamento ou
autorização municipal, a requerer pelo interessado ao presidente
da Câmara Municipal.

2 — A licença de utilização para hospedagem pressupõe a per-
missão de funcionamento de todas as partes integrantes do estabe-
lecimento e destina-se a comprovar, para além da conformidade
da obra concluída com o projecto aprovado, a observância das normas
relativas às condições sanitárias, à segurança contra riscos de in-
cêndio e à qualidade das instalações — equipamento, mobiliário e
decoração.

3 — A licença ou autorização de utilização para estabelecimen-
tos de hospedagem é sempre precedida da vistoria a que se refere
a artigo 11.º do presente Regulamento.

4 — O pedido de licenciamento ou autorização será indeferido
e a licença ou autorização será recusada quando os estabelecimen-
tos de hospedagem não cumprirem o disposto neste Regulamento
e ou não reunirem os requisitos indicados no anexo I ao presente
Regulamento.

Artigo 9.º

Pedido de licenciamento ou autorização
em edifícios existentes

O licenciamento ou autorização da instalação de hospedarias,
casas de hóspedes e quartos particulares em prédios existentes depende
de prévio requerimento do interessado segundo o modelo III  (ane-
xo III) ao presente Regulamento, acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Questionário segundo o modelo II  anexo ao presente Re-
gulamento;

b) Plantas dos pisos do edifício e dos projectos de especiali-
dades considerados necessários;

c) Declaração de inscrição no registo/início de actividade e
do documento comprovativo das obrigações tributárias no
último ano fiscal;

d) Certificado das instalações de gás, termoacumuladores e
electricidade;

e) Projecto de segurança contra incêndios aprovado pelo
Serviço Nacional de Bombeiros;

f) Em caso de existência de elevadores, documento compro-
vativo da última inspecção periódica, nos termos do De-
creto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

Artigo 10.º

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem devem obedecer aos seguintes
requisitos, para efeitos de emissão de licença ou autorização de
utilização:

a) Situarem-se em áreas urbanas ou áreas rurais que a Câma-
ra Municipal venha a considerar como reunindo condi-
ções de acessibilidade e enquadramento paisagístico ade-
quado;

b) Estarem instalados em edifícios devidamente licenciados
ou autorizados pela Câmara Municipal;

c) Estarem instalados em edifícios bem conservados no ex-
terior e no interior;

d) Estarem todas as unidades de alojamento dotadas de mo-
biliário, equipamento e utensílios adequados;

e) Possuírem nas respectivas portas sistemas de segurança
de modo a permitir a privacidade do hóspede;

f) A unidade de alojamento deverá dispor de uma janela ou
sacada com comunicação directa para o exterior, por uma
abertura não inferior a 1,2 m2, e dotada de um sistema
que permita totalmente a entrada de luz;

g) Disporem de redes interiores de abastecimento de água e
saneamento, preferencialmente ligadas às redes públicas
ou com soluções próprias, que cumpram todas as disposi-
ções regulamentares aplicáveis;

h) Cumprirem todos os demais requisitos previstos no ane-
xo I ao presente Regulamento.

Artigo 11.º

Vistoria

1 — A vistoria prevista no n.º 3 do artigo 8.º deve realizar-se
no prazo de 30 dias a contar da data da apresentação do respectivo
requerimento e, sempre que possível, em data a acordar com o
interessado.

2 — A vistoria é efectuada por uma comissão composta por:

a) Dois técnicos a designar pelo presidente da Câmara Mu-
nicipal;

b) O delegado de saúde concelhio ou seu representante;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
d) Um representante da Região de Turismo do Alto-Minho.

3 — Compete ao presidente da Câmara Municipal convocar as
entidades mencionadas nas alíneas b), c) e d) do número anterior
com a antecedência mínima de oito dias.

4 — O interessado pode participar na vistoria e fazer-se acom-
panhar, por convocação sua, pelos autores dos projectos e téc-
nico responsável pela direcção da obra, quando for o caso, todos
sem direito a voto.

5 — A ausência das entidades referidas nas alíneas b), c) e d) do
n.º 2, desde que regularmente convocadas, não é impeditiva nem
constitui justificação para a não realização da vistoria.

6 — Se o interessado, não comparecendo, não der acesso à ins-
talação para vistoriar, reinicia-se a contagem do prazo fixado no
n.º 1 deste artigo para a realização da vistoria, bem como para a
emissão da licença ou autorização de utilização de hospedagem.

7 — A comissão referida no n.º 2, depois de proceder à vistoria,
elabora o respectivo auto, devendo ser entregue uma cópia ao
requerente.

8 — Quando o auto de vistoria conclua em sentido desfavorá-
vel, não pode ser emitida a licença ou autorização de utilização.

9 — Sempre que ocorram fundadas suspeitas quanto ao cumpri-
mento do estabelecido no presente Regulamento, o presidente da
Câmara Municipal poderá, em qualquer momento, determinar a
realização de uma vistoria que obedecerá, com as necessárias adap-
tações, ao previsto nos números anteriores.

Artigo 12.º

Prazo para a emissão

A licença ou autorização de utilização de hospedagem é emitida
pelo presidente da Câmara Municipal ou pelo vereador delegado,
no prazo de 15 dias a contar da data da realização da vistoria re-
ferida no artigo anterior ou do termo do prazo para a sua realiza-
ção, dela notificando o requerente por correio registado, bem como
sobre o que se estabelece no n.º 1 do artigo 13.º, no prazo de oito dias
a contar da data da decisão.

Artigo 13.º

Alvará de licença ou autorização de hospedagem

1 — Com a notificação prevista no artigo anterior, o presidente
da Câmara Municipal comunica ao interessado o montante das taxas
previstas no presente Regulamento.

2 — No prazo de cinco dias a contar do pagamento das taxas,
o presidente da Câmara Municipal, ou o vereador delegado, emite
o alvará de licença ou autorização de utilização de hospedagem.

3 — À falta de liquidação das taxas, de decisão sobre o licencia-
mento ou autorização e de emissão do alvará de licença ou auto-
rização, aplicam-se as normas quanto à emissão de licença ou au-
torização de utilização previstas no Regime Jurídico da Urbanização
e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho.

Artigo 14.º

Especificações do alvará de licença ou autorização
de utilização dos estabelecimentos de hospedagem

1 — O alvará de licença ou autorização de utilização deve espe-
cificar:

a) A identificação da entidade titular da licença;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.

2 — O modelo de alvará de licença ou autorização de utilização
consta do anexo IV ao presente Regulamento.

3 — Sempre que ocorra a alteração de qualquer dos elementos
constantes do alvará, a entidade titular da licença ou autorização
deve, no prazo de 30 dias, requerer o averbamento ao respectivo
alvará.
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Artigo 15.º

Caducidade da licença ou autorização de utilização

1 — A licença ou autorização de utilização caduca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento no
prazo de um ano a contar da data da emissão do alvará de
licença de utilização ou do termo do prazo para a sua
emissão;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por período
superior a um ano, salvo por motivo de obras;

c) Quando ao estabelecimento seja dada uma utilização dife-
rente da prevista no alvará;

d) Sempre que no ou ao estabelecimento sejam introduzidas
alterações que modifiquem substancialmente as especifi-
cações constantes no anexo I.

2 — Caducada a licença ou autorização de utilização, o alvará é
apreendido pela Câmara Municipal.

3 — A apreensão do alvará tem lugar na sequência de notifica-
ção ao respectivo titular e entidade exploradora, sendo, de segui-
da, encerrado o estabelecimento.

CAPÍTULO III

Exploração e funcionamento

Artigo 16.º

Nome do estabelecimento

1 — Compete ao presidente da Câmara Municipal aprovar o nome
dos estabelecimentos de hospedagem.

2 — O nome dos estabelecimentos de hospedagem inclui obri-
gatoriamente referência ao tipo a que pertence, conforme o n.º 2
do artigo 2.º

3 — Os estabelecimentos não podem funcionar com nome di-
ferente do aprovado pelo presidente da Câmara Municipal.

4 — O nome dos estabelecimentos de hospedagem não pode incluir
expressões próprias dos empreendimentos turísticos, nem utilizar
nas suas designações as expressões «turismo» ou «turístico», ou
por qualquer forma sugerir classificações que não lhes caibam ou
características que não possuem.

5 — Os estabelecimentos de hospedagem não podem usar no-
mes iguais ou por qualquer forma semelhantes a outros já existentes
ou requeridos que possam induzir em erro ou serem susceptíveis de
confusão.

6 — Designadamente para efeitos do número anterior, a Câma-
ra Municipal efectuará em livro próprio o registo dos estabeleci-
mentos de hospedagem, segundo modelo a aprovar pela Câmara
Municipal.

7 — A Câmara Municipal dará conhecimento à Região de Tu-
rismo do Alto-Minho, da abertura do estabelecimento de hospeda-
gem, no prazo de oito dias após a emissão do alvará.

Artigo 17.º

Referência à tipologia

1 — Em toda a publicidade, correspondência, documentação e,
de um modo geral, em toda a actividade externa do estabelecimento
de hospedagem é obrigatória a referência ao nome e categoria
aprovados.

2 — Nos anúncios e reclamos instalados no próprio estabeleci-
mento pode apenas constar a tipologia e nome.

Artigo 18.º

Acessos aos estabelecimentos de hospedagem

1 — É livre o acesso aos estabelecimentos de hospedagem, salvo
o disposto nos números seguintes.

2 — Pode ser recusado o acesso ou permanência nos estabeleci-
mentos de hospedagem a quem perturbe o seu normal funciona-
mento designadamente por:

a) Se recusar a cumprir as regras de funcionamento privati-
vas do estabelecimento desde que estas se encontrem pu-
blicitadas;

b) Alojar indevidamente terceiros;

c) Penetrar nas áreas excluídas do serviço de alojamento;
d) Pelo seu comportamento violar o que é considerado um

comportamento social e moral comummente aceite.

3 — Pode ainda ser recusado o acesso, desde que devidamente
publicitada tal restrição nas áreas afectas à exploração, às pessoas
que se façam acompanhar por animais.

4 — As entidades exploradas dos estabelecimentos de hospeda-
gem não podem dar alojamento ou permitir o acesso a um número
de utentes superior ao da respectiva capacidade.

Artigo 19.º

Período de funcionamento

Os estabelecimentos de hospedagem devem estar abertos ao público
durante todo o ano, salvo se a entidade exploradora comunicar à
Câmara Municipal e afixar o correspondente aviso na área afecta
à exploração, até ao dia 1 de Outubro de cada ano, em que período
encerrará o estabelecimento no ano seguinte.

Artigo 20.º

Estado das instalações e do equipamento

1 — As estruturas, as instalações e o equipamento dos estabele-
cimentos de hospedagem devem funcionar em boas condições e
ser mantidos em perfeito estado de conservação e higiene por forma
a evitar que seja posta em perigo a saúde dos utentes.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem devem estar equipa-
dos com os meios adequados para a prevenção dos riscos de incên-
dio, de acordo com o que for fixado pela Câmara Municipal na
aprovação do licenciamento ou autorização da construção, nos casos
previstos no n.º 1 do artigo 7.º

3 — A Câmara Municipal pode determinar a reparação das de-
teriorações e avarias verificadas ou a substituição dos equipamen-
tos e ou mobiliário estragados, fixando o prazo para o efeito,
consultando as autoridades de saúde e ou os bombeiros, quando
estiverem em causa o cumprimento de requisitos de instalação e o
funcionamento relativos à higiene e saúde pública ou de segurança
contra incêndios.

Artigo 21.º

Serviços de recepção/portaria

1 — Nos estabelecimentos de hospedaria é obrigatória a exis-
tência de serviço de recepção/portaria onde devem ser prestados,
designadamente, os seguintes serviços:

a) Registo de entradas e saídas de utentes;
b) Recepção, guarda e entrega aos utentes de correspondên-

cia e outros objectos que lhes sejam destinados;
c) Anotação e transmissão aos utentes das mensagens que

lhes sejam destinadas;
d) Guarda de chaves das unidades de alojamento;
e) Disponibilização do telefone aos utentes que o queiram,

quando as unidades de alojamento não disponham deste
equipamento;

f) Facultação aos utentes do livro de reclamações quando
solicitado.

2 — Na recepção/portaria devem ser colocadas, em local bem
visível, as informações respeitantes ao funcionamento do estabe-
lecimento, designadamente sobre os serviços que o mesmo preste
e respectivos preços.

3 — A recepção/portaria localizar-se-á sempre ao nível do rés-
-do-chão e com acesso directo para o exterior.

Artigo 22.º

Informações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem, no acto do
registo de utentes, é obrigatório a entrega ao interessado de um
cartão, designadamente, com as seguintes informações:

a) Tipo e nome do estabelecimento;
b) Nome do utente;
c) Identificação da unidade de alojamento;
d) Preço diário a cobrar pela unidade de alojamento;
e) Data de entrada no estabelecimento;
f) Data prevista de saída;
g) O número de pessoas que ocupam a unidade de alojamento.
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2 — Em cada uma das unidades de alojamento dos estabeleci-
mentos de hospedagem devem ser colocados à disposição dos utentes,
designadamente, as seguintes informações:

a) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização está
incluída no preço da diária da unidade de alojamento;

b) Os preços e horários dos serviços prestados pelo estabe-
lecimento, incluindo o telefone;

c) Que a entidade exploradora não se responsabiliza pelo
dinheiro, jóias e outros objectos de valor, a não ser que
sejam entregues contra recibo na recepção, quando tal serviço
seja prestado;

d) A existência de livro de reclamações.

Artigo 23.º

Arrumação e limpeza

1 — Todo o estabelecimento em geral deve ser conservado em
perfeito estado de higiene e limpeza.

2 — As unidades de alojamento devem ser arrumadas e limpas
diariamente e, em qualquer caso, antes de serem ocupadas pelos
seus utentes.

3 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem as roupas de
cama e as toalhas das casas de banho das respectivas unidades de
alojamento devem ser substituídas, pelo menos, duas vezes por
semana e sempre que mude o utilizador.

4 — Nos casos em que sejam admitidas casas de banho não pri-
vadas das unidades de alojamento, as toalhas deverão ser coloca-
das na unidade de alojamento e substituídas segundo o princípio
estabelecido no número anterior.

Artigo 24.º

Dependências comuns

Todas as dependências comuns colocadas à disposição dos uten-
tes, nomeadamente salas de estar, de refeições, cozinhas, átrios
ou outras, deverão apresentar-se sempre arrumadas e limpas.

Artigo 25.º

Acessos

As unidades de alojamento devem ser de fácil acesso, sempre
limpos e bem conservados.

Artigo 26.º

Segurança

Os estabelecimentos de hospedagem devem observar as seguin-
tes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de um
sensor iónico de detecção de fumos, devendo ainda ter um
extintor de CO

2
;

b) Sempre que possível devem ser utilizados materiais com
características de «não inflamáveis»;

c) Nos estabelecimentos de hospedagem deverá existir uma
planta em cada unidade de alojamento, com o caminho
de evacuação em caso de incêndio e os números de tele-
fone para serviços de emergência;

d) Nos estabelecimentos de hospedagem, os acessos ao ex-
terior dos edifícios deverão ser dotados de sistema de ilu-
minação de segurança.

Artigo 27.º

Responsável

Em todos os estabelecimentos deverá haver um responsável, a
indicar no questionário a que se refere o anexo II , a quem compete
zelar pelo seu bom funcionamento, assim como assegurar o cum-
primento do disposto no presente Regulamento.

Artigo 28.º

Funcionamento

Os estabelecimentos de hospedagem designados por hospedarias,
casas de hóspedes e por quartos particulares devem estar abertos

ao público durante o período indicado no questionário que acom-
panha o requerimento (anexo II ) com vista à obtenção de licença
de funcionamento. Em caso de alteração das datas indicadas, o
proprietário ou responsável deverá comunicar o facto à Câmara
Municipal com uma antecedência mínima de 30 dias.

Artigo 29.º

Pessoal ao serviço

Todo o pessoal ao serviço deverá apresentar-se sempre com a
máxima correcção e asseio.

Artigo 30.º

Instalações sanitárias

1 — Devem considerar-se comuns quando se destinam a ser
utilizadas por todos os utentes do estabelecimento, pelo pessoal
ou público em geral, e privativas quando estão ao serviço exclusivo
de um quarto.

2 — Quando as unidades de alojamento particulares não estive-
rem dotadas de instalações sanitárias, a unidade deverá possuir, pelo
menos, uma casa de banho por cada dois quartos.

3 — Exceptua-se da regra do número anterior as unidades de
alojamento particulares já existentes à data de entrada em vigor
do presente Regulamento, que deverão dispor de uma casa de ba-
nho por cada três quartos.

4 — Casa de banho simples — a que dispõe de chuveiro ou
polibanho, lavatório e retrete.

5 — Casa de banho completa — composta por banheira com
braço de chuveiro, lavatório, bidé e retrete.

Artigo 31.º

Comercialização

1 — Os estabelecimentos de hospedagem inseridos no registo
da Câmara Municipal poderão ser comercializados, quer pelos seus
proprietários, quer através de operadores turísticos ou agências de
viagem.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior considera-se
que há comercialização sempre que tais alojamentos sejam anun-
ciados ao público, no País ou no estrangeiro, quer directamente,
quer através de meios de comunicação social ou de qualquer outro
veículo de comunicação.

3 — É vedada a angariação de clientes na via pública, designa-
damente nas paragens ou estações rodoviárias.

Artigo 32.º

Estadia

1 — Deve ser organizado um livro de entrada de clientes, do
qual conste a sua identificação completa e respectiva morada.

2 — O utente deve deixar a unidade de alojamento livre até às
12 horas do dia de saída ou até à hora convencionada, entenden-
do-se que, se não o fizer, renova a sua estada por mais um dia.

3 — O responsável pelo estabelecimento de hospedagem não é
obrigado a aceitar o prolongamento da estada do utente para além
do dia previsto para a sua saída.

Artigo 33.º

Preços a praticar

É obrigatório o estabelecimento de preços mínimos e máximos
a praticar nas hospedarias, casas de hóspedes e quartos particula-
res, a afixar em local visível.

Artigo 34.º

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço diário das unidades de alojamento está incluído,
obrigatoriamente, o consumo de água, de gás e electricidade.

2 — O pagamento dos serviços pelo utente, deverá ser feito
aquando da entrada ou saída, contra recibo, onde sejam especifica-
das as datas da estadia.
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Artigo 35.º

Placa identificativa

Em todas as hospedarias, casas de hóspedes e quartos particula-
res é obrigatória a afixação no exterior, junto à entrada principal,
de uma placa identificativa segundo o modelo do anexo VI, a for-
necer pela Câmara Municipal, contendo o tipo de estabelecimento
licenciado.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e sanções

Artigo 36.º

Competência de fiscalização e inspecção

1 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras
entidades, compete especialmente às autoridades policiais e aos
serviços de fiscalização municipal e da Região de Turismo do Alto-
-Minho, fiscalizar o cumprimento das normas deste Regulamento.

2 — Os elementos dos serviços referidos no número anterior
poderão, a qualquer momento, efectuar inspecções às instalações
dos estabelecimentos de hospedagem, devendo a entidade explora-
dora facultar o acesso e apresentar os documentos justificadamente
solicitados.

3 — O serviço de inspecção referido no número anterior, nos
casos de unidades de alojamento ocupadas, não pode efectuar-se
sem que o respectivo utente esteja presente e autorize o acesso.

4 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente Regulamento levantarão os
respectivos autos de notícia que serão, de imediato, remetidos à
Câmara Municipal de Ponte da Barca.

Artigo 37.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem deve existir
um livro de reclamações ao dispor dos utentes.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e imediata-
mente facultado ao utente que o solicite.

3 — O original de cada reclamação registada deve ser enviado
pelo responsável pelo estabelecimento ao presidente da Câmara
Municipal no prazo de quarenta e oito horas, devendo o duplicado
ser entregue de imediato, ao utente.

4 — O modelo do livro de reclamações é o que se encontra em
uso para os empreendimentos turísticos.

Artigo 38.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima, o não
cumprimento de qualquer das normas previstas neste Regulamen-
to, designadamente:

a) O funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem sem
a licença ou autorização de utilização prevista no artigo 8.º
do presente Regulamento;

b) A ausência de requerimento a solicitar à Câmara Munici-
pal o averbamento do respectivo alvará por alteração dos
elementos constantes do mesmo;

c) Inclusão de expressões próprias dos empreendimentos
turísticos, bem como utilização das expressões «turismo»
ou «turístico», ou por qualquer forma sugerir classifica-
ções que não lhe caibam ou características que não possuam;

d) Na publicidade, correspondência, documentação e, de um
modo geral, em toda a actividade externa do estabeleci-
mento de hospedagem serem sugeridas características que
este não possui;

e) Na publicidade, correspondência, documentação e, de um
modo geral, em toda a actividade externa do estabeleci-
mento de hospedagem não ser feita referência ao nome
aprovado;

f) Impedirem qualquer utente do livre acesso aos estabeleci-
mentos de hospedagem;

g) Permitir o alojamento a um número de utentes superior
ao da respectiva capacidade;

h) Encerramento dos estabelecimentos de hospedagem sem
a respectiva comunicação à Câmara Municipal e sem a
afixação do aviso referido no artigo 19.º;

i) O funcionamento em más condições e em mau estado de
conservação e higiene, das estruturas, instalações e equi-
pamento dos estabelecimentos de hospedagem, que possam
por em perigo a saúde dos utentes;

j) A falta dos meios adequados para a prevenção dos riscos
de incêndio, fixados pela Câmara Municipal na aprova-
ção do licenciamento;

k) A não reparação das deteriorações e avarias verificadas,
determinadas pela Câmara Municipal, no prazo fixado;

l) Não existir serviço de recepção/portaria nos estabeleci-
mentos de hospedagem, designadamente, das hospedarias
e casa de hóspedes, desde que não integrem uma unidade
de habitação familiar;

m) A falta de colocação na recepção/portaria, em local visí-
vel, das informações respeitantes ao funcionamento do
estabelecimento, designadamente sobre os serviços que o
mesmo preste e os respectivos preços;

n) Não entregarem aos utentes o cartão referido no artigo 22.º,
n.º 1;

o) Não fornecer aos utentes as informações sobre o estabe-
lecimento, previstas no artigo 22.º, n.º 2;

p) Cobrar, no preço diário do alojamento, o consumo de água,
gás e electricidade;

q) A falta da respectiva sinalização (placas identificativas);
r) A falta do livro de reclamações;
s) O não fornecimento do livro de reclamações, sempre que

solicitado;
t) A não renovação atempada dos termos de responsabilida-

de das instalações de gás, electricidade, termoacumuladores
e outros exigidos por lei;

u) A não comunicação à Câmara Municipal, no prazo de
30 dias, da renovação dos termos de responsabilidade pre-
vistos na alínea anterior;

v) O impedimento da acção de fiscalização e o não forneci-
mento dos documentos por ela solicitados no âmbito da
fiscalização;

w) A não comunicação à Câmara Municipal, no prazo de
30 dias, da alteração do período de funcionamento;

x) A ausência de plantas nas unidades de alojamento, com o
caminho de evacuação em caso de incêndio e os números
de telefone para serviços de emergência;

y) A ausência de extintores;
z) A violação do n.º 5 do artigo 30.º

2 — A contra-ordenação prevista na alínea a) do número ante-
rior é punível com coima de 500 euros a 3750 euros, no caso de
se tratar de pessoa singular, e de 2500 euros a 30 000 euros, no
caso de se tratar de pessoa colectiva.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas g) e j) do nú-
mero anterior são puníveis com coima de 250 euros a 2500 euros,
no caso de se tratar de pessoa singular, e de 1250 euros a 15 000 euros,
no de se tratar de pessoa colectiva.

4 — As contra-ordenações previstas nas alíneas b), d), e), h),
i), k), l), r) e s) do n.º 1 são puníveis com coima de 125 euros a
1000 euros, no caso de se tratar de pessoa singular, e de 500 euros
a 5000 euros, no caso de se tratar de pessoa colectiva.

5 — As contra-ordanações previstas nas alíneas c), f), m), o),
p), q), t), u), v), w), y) e z) do n.º 1 são puníveis com coima de
50 euros a 250 euros, no caso de se tratar de pessoa singular, e de
125 euros a 1250 euros, no caso de se tratar de pessoa colectiva.

6 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 39.º

Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade e da reiteração das contra-ordena-
ções previstas no artigo anterior, bem como da culpa do agente,
podem ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão do material através do qual se praticou a in-
fracção;

b) Encerramento provisório, por período a determinar pela
entidade licenciadora, até que estejam sanadas as deficiências
determinadas;

c) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de li-
cença ou autorização de utilização para hospedagem.
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2 — A aplicação das sanções acessórias de interdição e de en-
cerramento do estabelecimento implicam a apreensão do respectivo
alvará.

Artigo 40.º

Limites das coimas em caso de tentativa e negligência

Em caso de tentativa e negligência os limites máximos e míni-
mos das coimas são reduzidos a metade.

Artigo 41.º

Competência sancionatória

1 — Compete ao presidente da Câmara Municipal a aplicação
das coimas, bem como a aplicação da sanção acessória prevista na
alínea a) do n.º 1 do artigo 39.º

2 — A aplicação das sanções acessórias previstas nas alíneas b)
e c) do n.º 1 do artigo 39.º compete à Câmara Municipal.

3 — O produto da aplicação das coimas referidas no artigo 38.º
do presente Regulamento reverte para a Câmara Municipal, inclu-
sive quando as mesmas sejam cobradas em juízo.

Artigo 42.º

Encerramento e proibição

Em casos de extrema gravidade, quanto ao deficiente serviço
prestado nas hospedarias, casas de hóspedes e quartos particulares
poderá ser determinado o encerramento da hospedaria e casa de
hóspedes, bem como proibido o arrendamento dos quartos parti-
culares, sem prejuízo da aplicação das coimas a que se refere o
artigo 36.º

Artigo 43.º

Regime aplicável às hospedarias, casas de hóspedes
e quartos particulares existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se às hospeda-
rias, casas de hóspedes e quartos particulares que se encontravam
registados na Direcção-Geral do Turismo, bem como a todos aqueles
que, entretanto, foram registados provisoriamente até à data de
entrada em vigor deste Regulamento.

2 — As hospedarias, casas de hóspedes e quartos particulares
referidos no número anterior devem satisfazer os requisitos im-
postos no presente Regulamento no prazo de dois anos a contar
da data da sua entrada em vigor, excepto quando esse cumprimen-
to determinar a realização de obras que se revelem materialmente
impossíveis ou que comprometam a rendibilidade do empreendi-
mento.

3 — Para avaliação dos requisitos a que se refere o número anterior
será efectuada vistoria oficiosa.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 44.º

Taxas

1 — O licenciamento ou autorização dos estabelecimentos de
hospedagem e alojamentos particulares encontra-se sujeito ao
pagamento das seguintes taxas:

1.1 — Emissão de licença ou autorização de utilização para:

a) Hospedarias — 175 euros;
b) Casas de hóspedes — 100 euros;
c) Quartos particulares — 65 euros.

1.2 — Vistoria realizada para a emissão de licença ou autoriza-
ção de utilização para:

a) Hospedarias — 25 euros;
b) Casas de hóspedes — 20 euros;
c) Quartos particulares — 15 euros.

1.3 — Emissão do alvará de licença ou autorização de utiliza-
ção para:

a) Hospedarias — 65 euros;
b) Casas de hóspedes — 50 euros;
c) Quartos particulares — 25 euros.

1.4 — Averbamentos ao alvará de licença ou autorização — por
cada um — 25 euros.

1.5 — Fornecimento de placa de identificação — 50 euros.
2 — As taxas previstas no número anterior serão actualizadas

nos termos estabelecidos no Regulamento da Tabela de Taxas e
Licenças.

Artigo 45.º

Registo

1 — É organizado na Câmara Municipal um livro de registo,
contendo um ficheiro por cada estabelecimento de hospedagem,
segundo os modelos a aprovar pela Câmara Municipal.

2 — Por cada estabelecimento de hospedagem existirá um pro-
cesso que contenha os elementos essenciais do licenciamento ou
autorização, designadamente o projecto do edifício e o alvará de
licença, que manterá o respectivo número mesmo em casos de
transferência e alterações.

3 — O registo será comunicado à Região de Turismo do Alto
Minho e governo civil de Viana do Castelo.

4 — À Câmara Municipal é reservado o direito de utilizar os
dados constantes no registo referido nos números anteriores.

Artigo 46.º

Estabelecimentos de hospedagem existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se aos estabe-
lecimentos de hospedagem existentes à data da sua entrada em vigor,
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem referidos no número
anterior devem satisfazer os requisitos previstos neste Regulamento,
no prazo máximo de dois anos, excepto quando esse cumprimento
determinar a realização de obras que se revelem materialmente
impossíveis ou que comprometam a rentabilidade dos mesmos, desde
que reconhecidos pela Câmara Municipal.

3 — Findo o prazo referido no número anterior, deverá ser feita
uma vistoria, a realizar nos termos do consignado no artigo 11.º,
com vista à verificação do cumprimento neste Regulamento.

4 — Verificado o cumprimento do presente Regulamento, será
emitido o alvará de licença ou autorização de utilização.

5 — O incumprimento das obrigações previstas no n.º 2 impli-
cará a aplicação das sanções previstas neste Regulamento para o
funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem sem licença
ou autorização de utilização.

Artigo 47.º

Processos pendentes relativos ao licenciamento
de estabelecimentos de hospedagem

Os processos pendentes relativos ao licenciamento de estabele-
cimentos de hospedagem regulam-se pelas normas do presente
Regulamento na parte relativa ao processo de vistoria da licença
e de emissão do respectivo alvará.

Artigo 48.º

Lacunas e esclarecimento de dúvidas

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente Regulamento
e os casos omissos serão resolvidos por deliberação da Câmara
Municipal.

Artigo 49.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 30 dias
após a sua publicação na forma legal.

ANEXO I

Requisitos mínimos das instalações e do funcionamento
das hospedarias, casas de hóspedes e quartos parti-
culares.

I — Hospedarias

1 — Elementos caracterizadores do edifício, das instalações,
equipamento, mobiliário e serviços. As hospedarias devem:

1.1 — Dispor de instalações, equipamentos, mobiliário e serviços;
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1.2 — Possuir no mínimo de 6 e no máximo de 16 unidades de
alojamento;

1.3 — Ocupar a totalidade do edifício.
2 — Infra-estruturas:
2.1 — Água quente e fria;
2.2 — Sistema de iluminação e segurança;
2.3 — Telefone ligado à rede exterior;
2.4 — Aquecimento e ventilação nas zonas de utilização comum.
3 — Unidades de alojamento:
3.1 — Áreas em metros quadrados:
3.1.1 — Quartos com cama individual — 7,50 m2;
3.1.2 — Quartos com duas camas individuais ou com uma cama

de casal — 9 m2;
3.1.3 — Quartos com três camas individuais — 12 m2;
3.1.4 — Salas privativas dos quartos e das suites — 7,50 m2.
3.2 — Instalações sanitárias:
3.2.1 — Água quente e fria;
3.2.2 — Casas de banho simples — 2,50 m2;
3.2.3 — Casas de banho completas — 3,50 m2;
3.2.4 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo

nas banheiras e nos chuveiros ou polibanhos, tapetes antiderrapantes
e toalheiros.

3.3 — Equipamento dos quartos:
3.3.1 — Uma cama individual ou de casal, ou duas individuais,

com as seguintes dimensões mínimas:

Cama de casal — 1,40 m × 2 m;
Cama individual — 0,90 m × 2 m.

3.3.2 — Tapetes, salvo se o quarto for alcatifado;
3.3.3 — Uma ou duas mesas-de-cabeceira ou soluções equiva-

lentes;
3.3.4 — Iluminação geral suficiente e luzes de cabeceira;
3.3.5 — Campainha de chamada de pessoal de serviço;
3.3.6 — Roupeiro com espelho e cabides;
3.3.7 — Cadeira ou sofá;
3.3.8 — Tomadas de electricidade;
3.3.9 — Sistema de ocultação de luz exterior;
3.3.10 — Sistema de segurança nas portas.
4 — Zonas de utilização comum:
4.1 — Recepção/portaria;
4.2 — Zona de lazer;
4.3 — Sala de refeições ou restaurante;
4.4 — Instalações sanitárias comuns:
4.4.1 — Com separação por sexos;
4.4.2 — Água corrente fria;
4.4.3 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo

nas banheiras e nos chuveiros ou polibanhos, tapetes antiderrapantes
e toalheiros.

5 — Zonas de serviços:
5.1 — Dependências gerais:
5.1.1 — Cozinha;
5.1.2 — Instalações frigoríficas;
5.1.3 — Zona de armazenagem;
5.1.4 — Rouparia;
5.2 — Dependências para pessoal:
5.2.1 — Vestiários;
5.2.2 — Instalações sanitárias com chuveiro.
6 — Acessos:
6.1 — Escadas para os utentes e de serviço;
6.2 — Ascensores e monta-cargas desde que o edifício tenha mais

de quatro pisos, incluindo o rés-do-chão.
7 — Serviços:
7.1 — Serviços de portaria;
7.2 — Serviços de pequenos-almoços na sala de refeições;
7.3 — Serviço telefónico permanente com a rede exterior;
7.4 — Serviço de arrumação e limpeza.

II — Casas de hóspedes

1 — Elementos caracterizadores do edifício, das instalações,
equipamento, mobiliário e serviços. As casas de hóspedes devem:

1.1 — Dispor de instalações, equipamentos, mobiliário e serviços;
1.2 — Possuir no mínimo de 3 e no máximo de 12 unidades de

alojamento;
2 — Infra-estruturas:
2.1 — Água quente e fria;
2.2 — Sistema de iluminação e segurança;
2.3 — Telefone ligado à rede exterior;

2.4 — Aquecimento e ventilação nas zonas de utilização comum.
3 — Unidades de alojamento:
3.1 — Áreas em metros quadrados:
3.1.1 — Quartos com cama individual — 7,50 m2;
3.1.2 — Quartos com duas camas individuais ou com uma cama

de casal — 9 m2;
3.1.3 — Quartos com três camas individuais — 12 m2;
3.1.4 — Salas privativas dos quartos e das suites — 7,50 m2.
3.2 — Instalações sanitárias:
3.2.1 — Água quente e fria;
3.2.2 — Casas de banho simples — 2,50 m2;
3.2.3 — Casas de banho completas — 3,50 m2;
3.2.4 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo

nas banheiras e nos chuveiros ou polibanhos, tapetes antiderrapantes
e toalheiros.

3.3 — Equipamento dos quartos:
3.3.1 — Mesas-de-cabeceira ou soluções equivalentes;
3.3.2 — Luzes de cabeceira;
3.3.3 — Roupeiro com espelho e cabides;
3.3.4 — Cadeira ou sofá;
3.3.5 — Tomadas de electricidade;
3.3.6 — Sistema de ocultação de luz exterior;
3.3.7 — Sistema de segurança nas portas.
4 — Zonas de utilização comum:
4.1 — Recepção/portaria;
4.2 — Zona de estar equipada com:
4.2.1 — Cadeiras ou sofás;
4.2.2 — Mesa de refeições ou adaptável para o efeito.
4.3 — Instalações sanitárias comuns:
4.3.1 — Com separação por sexos;
4.3.2 — Água corrente fria;
4.3.3 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo

nas banheiras e nos chuveiros ou polibanhos, tapetes antiderrapantes
e toalheiros.

5 — Acessos:
5.1 — Escadas para os utentes e de serviço;
5.2 — Ascensores e monta-cargas desde que o edifício tenha mais

de quatro pisos, incluindo o rés-do-chão.

III — Quartos particulares

1 — Elementos caracterizadores do edifício, das instalações,
equipamento, mobiliário e serviços. Os quartos particulares de
hóspedes devem:

1.1 — Dispor de instalações, equipamentos, mobiliário e serviços;
1.2 — Possuir no mínimo de quatro unidades de alojamento.
2 — Infra-estruturas:
2.1 — Água quente e fria;
2.2 — Sistema de iluminação e segurança;
2.3 — Telefone ligado à rede exterior.
3 — Unidades de alojamento:
3.1 — Áreas em metros quadrados:
3.1.1 — Quartos com cama individual — 7,50 m2;
3.1.2 — Quartos com duas camas individuais ou com uma cama

de casal — 9 m2;
3.1.3 — Quartos com três camas individuais — 12 m2;
3.1.4 — Salas privativas dos quartos e das suites — 7,50 m2.
3.2 — Instalações sanitárias:
3.2.1 — Água quente e fria;
3.2.2 — Casas de banho simples — 2,50 m2;
3.2.3 — Casas de banho completas — 3,50 m2;
3.2.4 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo

nas banheiras e nos chuveiros ou polibanhos, tapetes antiderrapantes
e toalheiros.

3.3 — Equipamento dos quartos:
3.3.1 — Mesas-de-cabeceira ou soluções equivalentes;
3.3.2 — Luzes de cabeceira;
3.3.3 — Roupeiro com espelho e cabides;
3.3.4 — Cadeira ou sofá;
3.3.5 — Tomadas de electricidade;
3.3.6 — Sistema de ocultação de luz exterior;
3.3.7 — Sistema de segurança nas portas.
4 — Zonas de utilização comum:
4.1 — Instalações sanitárias comuns:
4.1.1 — Água corrente fria;
4.1.2 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo

nas banheiras e nos chuveiros ou polibanhos, tapetes antiderrapantes
e toalheiros.
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ANEXO V

ANEXO VI

Aviso n.º 3685/2005 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos do dis-
posto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, torna-se público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara, foram celebrados contratos de trabalho a ter-
mo resolutivo certo, em conformidade com o que dispõe a alí-
nea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,
com os trabalhadores a seguir mencionados:

Gisela Maria Fernandes de Azevedo Paredes — arquitecto, por
despacho de 12 de Abril de 2005, com início em 15 de Abril de
2005, na área do concelho de Ponte da Barca, pelo prazo de
12 meses.

Humberto de Amorim Pereira — topógrafo, por despacho de 12 de
Abril de 2005, com início em 15 de Abril de 2005, na área do
concelho de Ponte da Barca, pelo prazo de 12 meses.

Rui Manuel Pimenta Gomes — desenhador, por despacho de 12 de
Abril de 2005, com início em 15 de Abril de 2005, na área do
concelho de Ponte da Barca, pelo prazo de 12 meses.

[Isento do visto do Tribunal de Contas, conforme o disposto
na alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26
de Agosto.]

22 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Armindo José
Sousa Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 3686/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de
contratos de trabalho a termo resolutivo certo. — Para os de-
vidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1
do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
torna-se público que, por despacho da presidência de 15 de Abril
de 2005 e ao abrigo da alínea h) do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, foram renovados os contratos dos trabalhado-
res abaixo referenciados, para o exercício das funções de en-
carregado de pessoal operário, escalão 1, índice 249, a que cor-
responde o vencimento de 789,73 euros, e cantoneiro de vias
municipais, escalão 1, índice 137, a que corresponde o venci-
mento de 434,51 euros:

Ernesto Nuno da Cunha Gonçalves — 2 de Maio de 2005.
Fernanda Maria Rodrigues Fernandes Ramos — 17 de Maio de

2005.

Os contratos em causa têm início na data em epígrafe, por
mais um ano, podendo os mesmos ser objecto de renovação,
conforme artigo 139.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 99/2003, de 27 de
Agosto.

15 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Daniel
Campelo.




